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INDICAÇÃO 
 
Roçagem e limpeza na pista de caminhada localizada 
no Jardim São Guilherme. 
 

CONSIDERANDO que a pista de caminhada localizada no Jardim São Guilherme 
constitui importante espaço público destinado à prática de atividades físicas, lazer e 
promoção da qualidade de vida da população; 
 
CONSIDERANDO que a ausência de manutenção adequada, especialmente no que 
tange à roçagem da vegetação, compromete a utilização segura e eficiente do 
referido espaço; 
 
CONSIDERANDO que o crescimento excessivo do mato favorece a proliferação de 
insetos, animais peçonhentos e possíveis focos de doenças, colocando em risco a 
saúde pública; 
 
CONSIDERANDO que a conservação periódica de áreas públicas é medida essencial 
para garantir segurança, bem-estar e dignidade aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO que a situação atual tem gerado reclamações recorrentes por 
parte dos moradores e usuários da pista de caminhada, que se veem 
impossibilitados de usufruir plenamente do local; 
 
CONSIDERANDO que a manutenção preventiva e contínua evita a degradação do 
espaço público e reduz custos futuros com intervenções corretivas mais complexas; 
 
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público assegurar a adequada conservação dos 
equipamentos urbanos, promovendo ambientes limpos, seguros e acessíveis a toda 
a população; 
 
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal por meio do setor 
competente, a realização de serviços de roçagem e limpeza da pista de caminhada 
localizada no Jardim São Guilherme, no trecho compreendido entre a Rua Quarto 
Castelli até a Rua João Jacob Giacon, no município de Sorocaba. RM0700 
 

 

Sorocaba, 31 de Março de 2026. 
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